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                          D E C R E T O S                                                                     

DECRETO Nº 432/2009 
 
 
Súmula:-  Exonera a pedido a Sra. DAIANE ZOMBONINE 

PEREIRA – do cargo de Assessor Executivo I 
Símbolo CC-03, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Apucarana, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ART. 55 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO: 
 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 
 

Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a partir do dia 18/12/2009, do Cargo de Assessor Executivo I – 
Símbolo CC-03, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Apucarana, a Sra. DAIANE ZAMBONINE PEREIRA. 

 
Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
                         Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 

 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

    GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
                       SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECRETO Nº 440/2009 
 
Súmula:- Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 

570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 
 
CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 229/2009, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 

Art. 1º - Fica na conformidade da Lei Municipal nº 229/2009, de 21 de dezembro de 2009, aberto o crédito 
adicional suplementar no valor de até R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), em 
conformidade com os artigos 40, 41 I, 42 e 46 da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º II da Lei 
Municipal nº 218/08, de 18 de dezembro de 2008, conforme especifica: 
02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção Atividades Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0037) 3.1.90.11 – Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil............. R$ 141.000,00 

 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 – Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0045) 3.1.90.01 – Aposentadorias e Reformas........................................ R$ 162.000,00 
(0047) 3.1.90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil.............. R$ 163.000,00 

 
02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manutenção Atividades Adm. Secretaria Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0128) 3.1.90.11 – Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 104.000,00 

 
TOTAL.................................................................................................. R$  570.000,00 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito que trata o artigo anterior, será realizada mediante anulação 

externa de igual valor do orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1º III da Lei 4.320/64 
de 17/03/1964. 
02 – Poder Legislativo 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001-2.001.000 – Manutenção das Atividades Administrativas  
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos do Tesouro (descentralizado) 
(0002) 3.1.90.09 – Salário Família............................................................ R$   10.000,00 
(0003) 3.1.90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil.............. R$ 300.000,00 

 
(0004) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS................................... R$ 100.000,00 
(0006) 3.1.90.14 - Diárias Pessoal Civil................................................ R$   10.000,00 
(0007) 3.3.90.30 - Material de Consumo............................................... R$ 100.000,00 
(0008) 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção.................. R$   15.000,00 
(0011) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente..................... R$   35.000,00 

 
TOTAL.................................................................................................. R$  570.000,00 

 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                                             Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário da Administração 

DECRETO Nº 439/2009 
 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 

19.866,00 (dezenove mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais), como especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E 
 
CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 228/2009, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Fica na conformidade da Lei Municipal nº 228/2009, de 21 de dezembro de 2009, aberto o 
credito adicional especial no valor de até R$ 19.866,00 (dezenove mil, oitocentos e sessenta 
e seis reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 18 
de dezembro de 2008), como especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recursos: 31219 – Merenda Escolar - PNAE 
(19599) 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita.......................           19.866,00 

 
TOTAL............................................................................................... 19.866,00 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado o excesso de 

arrecadação realizado na Fonte 31219, conforme discriminado no anexo deste Decreto, nos 
termos do artigo 43 § 1º II da Lei 4.320/64 de 17/03/1964. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                          Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009.  
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO  AO DECRETO Nº  439/2009   

 
 

DEMONSTRATIVO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
 

EXERCÍCIO DE 2009 
 
 
 

Orçado para  
2009 

Arrecadado até 
Dezembro de 2009 

Excesso Utilizado  
em 2009 

Excesso  
Realizado em 2009  

(a) (b) (c) (b-a-c) 
 

R$  301.000,00 
 

R$  530.662,00 
 

R$  209.796,00 
 

R$  19.866,00 
 

 
 

Os recursos financeiros provêm do Tesouro Nacional. O FNDE transfere o recurso às 
entidades executoras (Estados, Distrito Federal e Municípios) em contas correntes específicas abertas 
pelo próprio FNDE, sem necessidade de celebração de convênio, ajuste, acordo, contrato ou qualquer 
outro instrumento. As entidades executoras têm autonomia para administrar o recurso e compete a 
elas a complementação financeira para a melhoria do cardápio escolar, conforme estabelece a 
Constituição Federal. 
 
A transferência é feita em parcelas mensais, a partir do mês de fevereiro, para a cobertura de 200 dias 
letivos.  
 
 
 
 

                                      Município de Apucarana, 21 de dezembro de 2009.  
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

DECRETO Nº  438/2009 
 
Súmula:- Abre  Crédito Adicional Especial de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais), conforme especifica, e dá outras 
providências. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E 
 
CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 225/2009, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2009, 
 

DECRETA:- 
 
Art. 1º -  Fica aberto nos termos da Lei Municipal 225/2009, de 21 de dezembro de 2009, por 

intermédio da Autarquia Municipal de Saúde, Crédito Adicional Especial, para atender a 
despesas não previstas no Orçamento vigente (Lei Municipal nº. 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008), conforme específica. 

02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

10 – Saúde 
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0100.1040.000 – Unidade de Pronto Atendimento 
Fonte: 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 

 
 
 
 

       R$ 200.000,00 
TOTAL       R$ 200.000,00  

  
Art. 2º -  Os recursos para fazer face às despesas são provenientes do excesso de arrecadação da 

Fonte: 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade (bloco Investimentos), incluído no 
PPA 2006 – 2009. 

 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
   Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 DECRETO Nº 437/2009 

 
 
Súmula:- Autoriza a abertura de crédito adicional especial de até 

R$ 1.899,82 (hum mil, oitocentos e noventa e nove reais 
e oitenta e dois centavos)  e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E 
 
CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 223/2009, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2009; 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 

 
 

Art. 1º - Fica nos termos da Lei Municipal nº 223/2009, de 21 de dezembro de 2009, aberto crédito 
adicional especial no valor de até R$ 1.899,82 (hum mil, oitocentos e noventa e nove reais e 
oitenta e dois centavos), para cobertura de despesas não constantes do orçamento vigente 
(Lei Municipal nº 218/08, de 18.12.2008), a saber:- 
02. PODER EXECUTIVO 
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
Fonte de Recursos:- 31242  - FNDE – Programa Dinheiro Direto Escola - PDDE 
3.3.50.41 – Contribuições...................................................................................R$     1.899,82 
TOTAL...............................................................................................................R$    1.899,82 

  
Art. 2º - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Especial é proveniente do excesso de 

arrecadação na fonte mencionada no Artigo anterior. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO Nº 436/09 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de até R$ 60.164,00 (sessenta mil, 
cento e sessenta e quatro reais), como 
especifica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 43 § 
1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI Nº. 
218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 60.164,00 (sessenta mil, cento 
e sessenta e quatro reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente, em 
conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, 
II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), como 
especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0009-2.005.000 - Serviços de Varrição, Coleta, Transporte de Res. E 
Limpeza Pública 
Fonte de Recursos: 01511 - Taxas - Prestação de Serviços 
(19026) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica......  R$     60.164,00 

 

TOTAL........................................................................................... R$    60.164,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será cancelada 
dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1º, 
III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 

02 – Poder Executivo 
02.014 – FUNDO DE REEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS 
04.122.0048-2.047.000 - Manutenção das Atividades Adm. Corpo Bombeiros 
Fonte de Recursos: 01511 - Taxas - Prestação de Serviços 
(0264) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$       2.500,00 
(0265) 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção............. R$          500,00 
(0266) 3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Física........... R$       1.461,00 
(0267) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........ R$     26.700,00 
(0269) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente............... R$     29.003,00 

 

TOTAL............................................................................................ R$  60.164,00 
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, aos 21 dias do mês de dezembro de 2009.  
 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
                       Secretário de Administração 

DECRETO Nº 435/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 153.774,60 (cento e 
cinquenta e três mil, setecentos e setenta 
e quatro reais e sessenta centavos), como 
especifica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 153.774,60 (cento e 
cinquenta e três mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos), para 
reforço de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 41 
I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 - Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0049) 3.1.90.94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas........... R$       4.400,00 
(0057) 3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas............ R$       6.000,00 

 

02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0009-2.005.000 - Serviços de Varrição, Coleta, Transporte de Resíduos 
e Limpeza Pública 
Fonte de Recursos: 01511 - Taxas - Prestação de Serviços 
(19026) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...R$    143.374,60 

 

TOTAL........................................................................................... R$  153.774,60 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 

02 – Poder Executivo 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 - Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01511 - Taxas - Prestação de Serviços 
(0056) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica... R$     12.848,40 

 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
04.126.0017-2.015.000 – Manutenção das Atividades Adm Tecnologicas 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas - Prestação de Serviços 
(19191) 3.3.90.30 - Material de Consumo....................................... R$            46,70 
(19192) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica......  R$       4.560,00 

 

02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20.601.0020-1.016.000 – Terra Preparada 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas - Prestação de Serviços 

(0100) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$          190,33 
20.606.0020-1.015.000 – Caminhos para o Progresso - Estradas Vicinais 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas - Prestação de Serviços 
(0096) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$     10.257,43 
22.661.0021-1.017.000 – Infra Estrutura Industrial 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas - Prestação de Serviços 
(19036) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica...... R$     93.980,00 
23.691.0022-2.020.000 – Eventos, Feiras, Festas, Exposições, Shows 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas - Prestação de Serviços 
(0123) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica........ R$            13,50 

 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manutenção das Atividades Adm Sec. Fazenda 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas - Prestação de Serviços 
(0133) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$       4.310,05 
(0137) 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica....... R$     13.790,19 
(0139) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente.............. R$       3.378,00 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0140) 4.6.90.71 - Principal da Divida por Contrato....................... R$     10.400,00 

 

TOTAL............................................................................................ R$  153.774,60 
 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Município de Apucarana, aos 21 dias do mês de dezembro de 2009.  
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
                       Secretário de Administração 

D E C R E T O Nº 434/2009 
 
 

Súmula: Abre Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 
460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) para o fim 
que especifica e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º –  Fica aberto, na conformidade da Lei Municipal nº. 218/08, de 18/12/2008, Crédito 
Adicional Suplementar na importância de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil 
reais) destinado ao reforço de dotações do Orçamento do exercício de 2009, conforme 
abaixo discriminado: 

 
02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
10 – Saúde 
10.301 – Atenção Básica R$ 

10.301.0049.2.048.000 – Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (320) 
4.4.90.52.00.00 – Obras e Instalações (340) 

 
 

282.000,00 
110.000,00 

10.302 – Assistência Hospitalar  e Ambulatorial 
10.302.0079.2.073.000 – Atendimento a Escola da Gestante 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (481) 

 
 
 

12.000,00 
10.305 – Vigilância  Epidemiológica 
10.305.0052.2.051.000 – Atividades Vigilância  Epidemiológica 
Fonte 32497 – Vigilância em Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (351) 

 
 
 

 56.000,00 
TOTAL 460.000,00 

  
Art. 2º -  O recurso para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica cancelada dotação de 

igual valor do orçamento vigente, conforme abaixo discriminado: 
02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
10 – Saúde 
10.301 – Atenção Básica R$ 

10.301.0056.2.055.000 – Saúde Bucal 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (373) 

 
 

44.000,00 
10.301.0053.2.052.000 – Atendimento a Saúde da Família 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (364) 

 
 

26.000,00 
10.301.0061..2.060.000 – Atendimento Portadores de DST  
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (415) 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (421) 

 
10.000,00 
30.000,00 

10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0066.2.065.000 – Atividade de Urgência 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (451) 

 
 
 

48.000,00 
10.302.0079.2.073.000 – Atendimento a Escola da Gestante 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.3.90.32.00.00 – Material de Distribuição Gratuita (484) 

 
 

6.000,00 
10.303 – Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0067.2.067.000 – Atendimento Psicossocial AD 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (460) 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais (462) 

 
 
 

90.000,00 
6.000,00 

10.303.0071.2.074.000 - Atendimento Psicossocial IN 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (490) 

 
 

15.000,00 
10.305 – Vigilância Epidemiológica 
10.305.0052.2.051.000 – Atividades de Vigilância Epidemiológica 
Fonte: 01303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (350) 
Fonte 32497 – Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo (355) 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (357) 
4.4.90.52.00.00 – Obras e Instalações (358) 

 
 
 

19.000,00 
 

8.000,00 
48.000,00 

110.000,00 
TOTAL 460.000,00 

 
Art.3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                       Município de Apucarana, 21 de dezembro de 2009. 

 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
      Secretário Municipal de Administração 

DECRETO Nº 433/2009 
 
                                                        Súmula:-  Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

827.600,00 (oitocentos e vinte sete mil e seiscentos 
reais) para o fim que especifica e dá outras 
providências. 

 
                                                      O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 

ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE 
SÁO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO: 

 
                                                               D   E   C   R   E   T   A 
 
Art. 1º –  Fica aberto, na conformidade da Lei Municipal nº 218/08, de 18/12/2008, Crédito 

Adicional Suplementar na importância de R$ 827.600,00 (oitocentos e vinte sete mil e 
seiscentos reais) , destinado ao reforço de dotações do Orçamento do exercício de 2009, 
conforme abaixo discriminamos: 

 
02 – PODER EXECUTIVO  
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 – Saúde 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.0049.2.048.000 – Manutenção das Atividades Básicas de Saúde 
Fonte 32495 – Atenção Básica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (321) 

 
 
 
 

R$ 39.000,00 
10.301.0053.2.052.000 – Atendimento a Saúde da Família 
Fonte 32495 – Atenção Básica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (365) 

 
 

R$ 400.000,00 
10.301.0056.2.055.000 – Saúde Bucal 
Fonte 32495 – Atenção Básica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (374) 

 
 

R$ 158.000,00 
10.301.0057.2.056.000 – Agente Comunitário de Saúde 
 Fonte 32495 – Atenção Básica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (379) 

 
 

R$ 125.000,00 
10.302.0066.2.065.000 – Atividades de Urgência 
Fonte: 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar  
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (443) 

 
 
 

R$ 81.600,00 
10.304 – Vigilância Sanitária 
10.304.0059.2.058.000 – Vigilância Sanitária 
Fonte 32497 – Vigilância em Saúde 
 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (385) 

 
 
 

R$ 24.000,00 
TOTAL R$ 827.600,00 

 
Art. 2º -  O recurso para a abertura do crédito, será através do excesso de arrecadação previsto para 

o exercício de 2009 nas fontes: 32495 – Atenção Básica, 32496 - Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e 32497 – Vigilância em Saúde. 

 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                 Município de Apucarana, 21 de dezembro de 2009. 
 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

 

                   DECRETO Nº 431/09 
 
 
 

Sumula : Dispõe sobre cancelamento de Empenhos 
conforme especifica, e dá outras 
providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE  SÃO CONFERIDAS 
POR LEI. 

 
 

 
DECRETA 

 
 
 
Art. 1º -  Ficam cancelados os saldos (total e ou parcial) dos empenhos não processados no 

exercício de 2009, conforme seguem abaixo relacionados: 
 
 Empenhos nºs: 
  

0249 0829 0853 1200 1835 1911 2260 
2935 3949 4305 4424 4561 5656  

 
 
Art. 2º -     Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário de Administração 

 

DECRETO  Nº    441/2009 
 
Súmula:-  Declara de Utilidade Pública, a Data de Terras sob o nº 

7/REM, da Quadra nº 47, subdivisão da data nº 07, do 
Quadro Urbano da cidade de Apucarana, com a área de 
525,00 m2, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNCIA DO MUNICIPIO; 
 
 D   E   C   R   E   T   A:- 
 

Art. 1º -  Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, consoante o 
Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941 e suas alterações, o imóvel abaixo descrito, bem como as 
benfeitorias que porventura possam existir sobre o mesmo, a saber:- 

 
ÁREA:-   525,00 m2 (quinhentos e vinte e cinco metros quadrados). 
 
PROPRIETÁRIO:-  LUIZ COIS ou quem de direito pertencer. 
 
SITUAÇÃO:- Lote de terras sob o nº 7/REM. da Quadra 47 (quarenta e sete), subdivisão da data nº 
07, do Quadro Urbano da cidade de Apucarana – Matrícula nº 13.376 do Livro nº 02, Ficha 01 do 
Cartório de Registro de Imóveis – 1º Ofício, desta Comarca. 
 
DESCRIÇÃO DA ÁREA:-  Área de terras com as seguintes delimitações: Ao Norte, com a rua 
Miguel Simeão, com 25,0 metros; a Leste, com a rua Clotário Portugal, com 15,0 metros e com a 
data nº 06, com 15,0 metros; ao Sul, com a data nº 06, com 15,0 metros e com a data nº 05, com 
10,0 metros e, finalmente a Oeste com a data nº 7/A, com 30,0 metros, contendo benfeitorias. 
 

Art. 2º - O imóvel acima descrito destinar-se-á a qualquer uma das finalidades a que se referem as letras “e”, 
“i” e “p” do Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941 e suas alterações. 

 
Art. 3º - Para fins e na forma do Art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941 e suas alterações, fica 

declarada a urgência da presente desapropriação. 
 
Art. 4º  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Município de Apucarana, em 23 de dezembro de 2009. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO  Nº    442/2009 
 
Súmula:-  Declara de Utilidade Pública, a Data de Terras sob o nº 

7/A, da Quadra nº 47 (quarenta e sete), do Perímetro 
Urbano da cidade de Apucarana, com a área de 450,00 m2, 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNCIA DO MUNICIPIO; 
 
 D   E   C   R   E   T   A:- 
 

Art. 1º -  Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, consoante o 
Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941 e suas alterações, o imóvel abaixo descrito, bem como as 
benfeitorias que porventura possam existir sobre o mesmo, a saber:- 

 
ÁREA:-   450,00 m2 (quatrocentos e cinquenta metros quadrados). 
 
PROPRIETÁRIO:-  LUIZ COIS e s/m IZABEL AMELIA XAVIER CÓIS ou quem de direito 

pertencer. 
 
SITUAÇÃO:- Data de terras sob o nº 7/A, da Quadra 47 (quarenta e sete), do Perímetro Urbano da 
cidade de Apucarana - Matrícula nº  8.405 do Livro nº 02, Ficha 01  do Cartório de Registro de 
Imóveis – 1º Ofício, desta Comarca. 
 
DESCRIÇÃO DA ÁREA:-  Data de terras com as seguintes divisas e delimitações: Ao Norte, com 
a rua Miguel Simeão, uma extensão de 15,0 metros; a Leste, com a data 7/REM., com a distância de 
30,0 metros; ao Sul, com a data nº 05 numa distância de 15,0 metros; a Oeste com a data nº 08, com 
30,0metros, contendo benfeitorias. 
 

Art. 2º - O imóvel acima descrito destinar-se-á a qualquer uma das finalidades a que se referem as letras “e”, 
“i” e “p” do Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941 e suas alterações. 

 
Art. 3º - Para fins e na forma do Art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941 e suas alterações, fica 

declarada a urgência da presente desapropriação. 
 
Art. 4º  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Município de Apucarana, em 23 de dezembro de 2009. 
 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
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                                L E I S                                                                    

L   E   I     Nº  231/2009 
 
 

Súmula:- Concede subvenção mensal às Entidades que especifica, e dá 
outras providências. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE:- 

 
 

L     E     I 
 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder subvenção mensal, às Entidades abaixo 
relacionadas, devidamente cadastradas junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de 
Apucarana, nos seguintes valores:- 

 
Nº E N T I D A D E S C.N.P.J. VALOR 
01 APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais 
75.295.188/0001-41 4.532,00 

02 CRVV– Centro de Reintegração e Valorização da Vida 03.060.908/0001-89 2.357,00 
03 (Asilo) Lar São Vicente de Paulo 75.295.212/0001-42 4.532,00 
04 CEPES – Centro Educ. Profissionalizante Esperança 00.361.815/0001-04 2.957,00 
05 CASA – Centro de Apoio Social ao Adolescente 04.313.535/0001-73 4.032,00 
06 Grupo Soma - Lar Sagrada Família  73.415.739/0001-38 4.532,00 
07 CEPRHUSB – Centro  Promoção Humana São 

Benedito 
77.357.285/0001-75 4.032,00 

08 CICCAK – Recanto da Criança Allan Kardec 78.300.670/0001-10 2.857,00 
09 EDHUCCA – Escola de Desenv.Humano Casa  

Caminho 
04.559.580/0001-02 4.032,00 

10 RENASCER – Projeto Renascer 04.690.777/0001-86 3.357,00 

11 COCAP – Cooperativa Mista de Trabalhadores Prod.de 
Catadores e Separadores de Material Reciclável Apuc. 06.017.304/0001-48 1.857,00 

12 VICENTINOS – Conselho Central de Apucarana 01.372.901/0001-77 1.357,00 
13 Casa de Misericórdia Resgate de Deus  06.354.576/0001-33 4.532,00 
14 ALVA – Associação de Libertação de Vidas  77.449.668/0001-45 1.175,00 

15 IPROHPAR – Instituto de Promoção Humana do 
Paraná  78.300.472/0003-19 1.502,00 

16 COMANDER – Com.Anderson de Defesa ao Cidadão  03.845.338/0001-32 1.000,00 
17 ARA – Associação de Recuperação de Alcoólatras 77.658.876/0001-87 1.357,00 

 
Art. 2º - As subvenções as Entidades acima enumeradas, serão concedidas no período de janeiro a dezembro 

de 2010, sendo que as mesmas estão devidamente cadastradas no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Apucarana, e com o plano de trabalho apresentado e aprovado pelos membros 
do Conselho. 

 
Art. 3º  - Cada entidade subvencionada pelo Município, deverá prestar contas mensalmente dos recursos 

repassados, nos moldes exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e regulamentado por 
Decreto do Executivo no prazo de 20 (vinte) dias, após a publicação desta Lei. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

L   E   I     Nº  230/2009 
 

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a aderir ao Consórcio 
Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania – 
CISMEL, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 
 

 L     E     I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a aderir ao Consórcio Intermunicipal de Segurança 
Pública e Cidadania – CISMEL, pessoa jurídica de Direito Público, em que integram os 
demais Municípios da Região Metropolitana de Londrina, juntamente com os Municípios 
de Rolândia e Arapongas. 

 
Art. 2º - A adesão ao CISMEL, pelo Município tem por finalidade a adoção de políticas públicas na 

área de Segurança Pública e Cidadania, conforme definido por meio do Protocolo de 
Intenções firmado entre todos os Municípios interessados. 

 
Art. 3º - A participação do Município de Apucarana junto ao CISMEL, possibilita firmar 

Convênios, Contratos, Termos de Parcerias, Acordos, receber auxílios e subvenções de 
Entidades e Órgãos Governamentais na área de Segurança Pública e Cidadania. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações próprias, 

consignadas no Orçamento vigente e para 2010. 
 
Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

L   E   I     Nº  229/2009 
 
Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 

Suplementar no valor de até R$ 570.000,00 (quinhentos e 
setenta mil reais) e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L     E    I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), em conformidade com os artigos 40, 41 I, 42 
e 46 da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º II da Lei Municipal nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008, conforme especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 – Manutenção Atividades Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0037) 3.1.90.11 – Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil............. R$ 141.000,00 

 

02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 – Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0045) 3.1.90.01 – Aposentadorias e Reformas........................................ R$ 162.000,00 
(0047) 3.1.90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil.............. R$ 163.000,00 

 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manutenção Atividades Adm. Secretaria Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0128) 3.1.90.11 – Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil R$ 104.000,00 

 

TOTAL.................................................................................................. R$  570.000,00 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito que trata o artigo anterior, será realizada anulação 

externa de igual valor do orçamento vigente, conforme determina o artigo 43 § 1º III da Lei 
4.320/64 de 17/03/1964. 

 

02 – Poder Legislativo 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001-2.001.000 – Manutenção das Atividades Administrativas  
Fonte de Recursos: 01001 – Recursos do Tesouro (descentralizado) 
(0002) 3.1.90.09 – Salário Família............................................................ R$   10.000,00 
(0003) 3.1.90.11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil.............. R$ 300.000,00 

 
(0004) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS................................... R$ 100.000,00 
(0006) 3.1.90.14 - Diárias Pessoal Civil................................................ R$   10.000,00 
(0007) 3.3.90.30 - Material de Consumo............................................... R$ 100.000,00 
(0008) 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção.................. R$   15.000,00 
(0011) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente..................... R$   35.000,00 

 

TOTAL.................................................................................................. R$  570.000,00 
 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                                             Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009.  
 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

L   E   I     Nº  228/2009 
 
Súmula:  Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito 

Adicional Especial no valor de até R$ 19.866,00 
(dezenove mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais), como especifica e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 

 
   L     E     I 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir  crédito adicional especial no 

valor de até R$ 19.866,00 (dezenove mil, oitocentos e sessenta e seis reais), 
para reforço de dotações do Orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, de 
18 de dezembro de 2008), como especifica: 
 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0014-2.011.000 – Manutenção Atividades do Ensino 
Fundamental 
Fonte de Recursos: 31219 – Merenda Escolar - PNAE 
(19599) 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita......           19.866,00 

 

TOTAL............................................................................... 19.866,00 
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado 

o excesso de arrecadação realizado na Fonte 31219, conforme discriminado no 
anexo I deste projeto de lei, nos termos do artigo 43 § 1º II da Lei 4.320/64 de 
17/03/1964. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                          Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009.  
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

L   E   I     Nº  227/2009 
 

SÚMULA:-  Altera dispositivos da Lei n 186/2009, de 29 de setembro 
de 2009, que dispõe sobre a autorização para o Poder 
Executivo Municipal estabelecer com o Governo do 
Estado do Paraná a Gestão Associada para o 
Planejamento, Regulação, Fiscalização e a Delegação da 
execução dos Serviços Públicos de tratamento e 
disposição final dos resíduos sólidos urbanos no 
Município de Apucarana, conforme especifica.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE: 
 

L     E     I 
 

Art. 1º  Esta lei altera dispositivo da legislação que dispõe sobre a autorização para o Poder 
Executivo municipal estabelecer com o Governo do Estado do Paraná a gestão associada 
para o planejamento, regulação, fiscalização e a delegação da execução dos serviços 
públicos de tratamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos no Município de 
Apucarana. 

 
Art. 2º  O art. 9º da Lei 186, de 29 de setembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

“Art. 9° - A remuneração dos serviços será fixada pelo Chefe do Poder Executivo 
municipal, conforme planilha aprovada pelo Ente Regulador, devendo o seu 
valor ser preservado por meio das regras de reajuste e, quando for o caso, de 
revisão (reequilíbrio)”. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Município de Apucarana, em  21 de dezembro de 2009 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNCIPAL 

 
 
 

L   E   I     Nº  226/2009 
 
Súmula:- Altera o Art. 3º da Lei Municipal nº 131/2006, 

de 14/08/2006, conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

L     E     I 
 

Art. 1º - Fica por força desta Lei, alterado o Art. 3º da Lei nº 131/2006, de 
14/08/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:- 
“Art. 3º - Quando da inscrição em divida ativa, os crédito tributários 

oriundos de autuações do ISS, cujos devedores hajam 
sonegado mediante estabelecimento que tenha funcionado 
irregularmente (sem alvará), serão acrescidos da multa 
pecuniária de 50% (cinqüenta por cento) sobre o montante 
apurado”. 

 
Art. 2º - Ficam inalteradas as demais disposições da Lei nº 131/2006 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicação. 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

L   E   I     Nº  225/2009 
 
Súmula:- Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial de 

até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme 
especifica, e dá outras providências. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE, 

 
L     E     I 

 
Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal, por intermédio da Autarquia Municipal de Saúde, autorizado a 

abrir Crédito Adicional Especial, para atender a despesas não previstas no Orçamento 
vigente (Lei Municipal nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008), conforme específica. 

02 – PODER EXECUTIVO 
03 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.001 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

10 – Saúde 
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0100.1040.000 – Unidade de Pronto Atendimento 
Fonte: 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações 

 
 
 
 

       R$ 200.000,00 
TOTAL       R$ 200.000,00  

  
Art. 2º -  Os recursos para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, são provenientes do excesso 

de arrecadação da Fonte: 32496 – Atenção de Média e Alta Complexidade (bloco 
Investimentos), incluído no PPA 2006 – 2009. 

 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 208/2009, de 

19/11/2009, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
   Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
L   E   I     Nº  224/2009 

 
Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a adotar o Credenciamento 

para situações em que o objeto possa ser realizado 
simultaneamente por diversos Fornecedores Contratados, e dá 
outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE:- 
 

L          E          I 
 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993 e 
Lei Estadual nº 15.608/2007, de 16 de agosto de 2007, autorizado a adotar o sistema de 
Credenciamento para situações em que o mesmo objeto possa ser realizado simultaneamente por 
diversos contratados. 

 
Art. 2º - O procedimento de credenciamento deve ser autorizado pela autoridade competente, ser processado 

mediante a elaboração de Edital de chamamento Público e atender aos seguintes requisitos: 
I - explicitação do objeto a ser contatado; 
II - fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados; 
III - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa física ou jurídica; 
IV - manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, ou materiais a 

serem adquiridos e dos critérios de reajustamento e das condições e prazos para o pagamento 
dos serviços, de materiais e de gêneros alimentícios fornecidos; 

V - rotatividade entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração na 
determinação da demanda por credenciado; 

VI - vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada; 
VII - estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa; 
VIII - possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação 

à Administração respeitada a antecedência fixada no Termo; 
IX - previsão de os usuários denunciarem irregularidades na prestação de serviços ou do 

fornecimento de materiais descritos no faturamento. 
 
 

Parágrafo Único – O pagamento dos Credenciados será realizado de acordo com a demanda, tendo por base o 
valor pré-definido pela Administração, a qual poderá utilizar-se de Tabelas de Referência. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro  de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
L   E   I     Nº   223/2009 

 
Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a conceder 

Contribuição para as Associações de Pais, Mestres e 
Funcionários - APMFs dos Centros Educacionais 
Infantis que especifica, autoriza a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L          E          I 
 

Art. 1º - Autoriza o Executivo Municipal a conceder contribuição para as Associações de Pais, 
Mestres e Funcionários dos Centros Educacionais Infantis, localizadas no Município de 
Apucarana, entidades sem fins lucrativos, a saber:- 

I 
Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Centro 
Educacional Infantil Antonio do Carmo Ribeiro – CNPJ nº 
11.073.854/0001-14 

R$  1.042,62 

II  
Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Cosap  Centro 
Municipal de Educação Infantil – CNPJ n• 10.996.602/0001-
02 

R$    857,20 

 
Art. 2º - Fica ainda, o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor 

de até R$ 1.899,82 (hum mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos), 
para cobertura de despesas não constantes do orçamento vigente (Lei Municipal nº 218/08, 
de 18.12.2008), a saber:- 
02. PODER EXECUTIVO 
02.005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.365.0015-2.013.000 – Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
Fonte de Recursos:- 31242  - FNDE – Programa Dinheiro Direto Escola - PDDE 
3.3.50.41 – Contribuições...................................................................................R$     1.899,82 
TOTAL...............................................................................................................R$    1.899,82 

  
Art. 3º - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Especial, de que trata esta Lei, é 

proveniente do excesso de arrecadação na fonte mencionada no Artigo anterior. 
 
Art. 4º - A Entidade de que trata esta Lei, deverá prestar contas na conformidade com o que dispõe a 

Resolução nº 03/2006, de 27 de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 11/2009 
 

                                                      A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, presidente promulgo o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO 
 

 
SÚMULA REFERENDA o termo de acordo nº11/2009, 

que entre si celebram o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial – SENAC – 
Departamento Regional no Estado do 
Paraná, visando à realização do Programa 
de Aprendizagem no âmbito do Programa 
SENAC DE GRATUIDADE - PSG, como 
especifica.  

 
 

Art. 1º - Fica REFERENDADO o termo de acordo nº11/2009, que entre si celebram o 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC – Departamento Regional no Estado 
do Paraná, visando à realização do Programa de Aprendizagem no âmbito do Programa 
SENAC DE GRATUIDADE - PSG. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O convênio tem como objetivo a prestação de serviços 

técnicos do SENAC na realização de uma turma do curso Aprendizagem em Serviços de 
Supermercados, com turma no máximo de 30 alunos recrutados pelo Município. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto 

Legislativo em vigor na da data de sua publicação.  
 

    Sala das sessões, 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 
 
 

Mauro Bertoli 
PRESIDENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
JCSS. 

 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 09/2009 
 

                                                      A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, presidente promulgo o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO 

 
SÚMULA:  REFERENDA o Convênio que entre si 

fazem o Município de Apucarana e a 
Associação do Esporte Amador de 
Jaraguá do Sul, visando a realização de 
jogos amistosos e eventos esportivos no 
Município de Apucarana, como 
especifica.  

 
Art. 1º - Fica REFERENDADO o Convênio que entre si fazem o Município de 

Apucarana e a Associação do Esporte Amador de Jaraguá do Sul, visando a 
realização de jogos amistosos e eventos esportivos no Município de Apucarana. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O convênio tem como objetivo assegurar a realização 

de um jogo amistoso da Equipe de Futsal da Malwee/Jaraguá – SC, na cidade de 
Apucarana.  

 
Art. 2º - Compete ao Município fornecer o local para a realização do Jogo, e 

acomodações da equipe, pessoal técnico alem da assistência médica e de segurança. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente 

Decreto Legislativo em vigor na da data de sua publicação.  
 
Sala das sessões, 21 de dezembro de 2009. 

 
 
 
 
 

Mauro Bertoli  
PRESIDENTE 

 
 
 

 
 
 
 
JCSS. 

 
 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 10/2009 
 

                                                      A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, presidente promulgo o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO 

 
SÚMULA:  REFERENDA o termo de convênio que entre 

si fazem o Município de Apucarana e o 
Campus Apucarana da Universidade 
Tecnológica Federal do Paraná – UFTPR, 
visando a disponibilização de estágios, como 
especifica.  

 
 

Art. 1º - Fica REFERENDADO o termo de convênio que entre si fazem o Município 
de Apucarana e o Campus Apucarana da Universidade Tecnológica Federal do Paraná – 
UFTPR, visando a disponibilização de estágios. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O convênio tem como objetivo assegurar por parte do 

Município a concessão de um funcionário da Prefeitura, e bolsa auxílio de sete estagiários 
para desenvolver suas atividades junto à UFTPR, com recursos provenientes de dotação 
orçamentária.  

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto 

Legislativo em vigor na da data de sua publicação.  
 

    Sala das sessões, 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 
 
 
 

 Mauro Bertoli 
PRESIDENTE 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
JCSS. 

          A V I S O S  D E  L I C I T A Ç Ã O                                                                   

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO  
 

 

 

Diante do contido no Ofício SESP nº. 0215/2009 e Parecer Jurídico sob. nº. 

283/2009 emitido em 08/12/2009 e com fundamento na Lei 8.666/1993, Art. 49, fica 

REVOGADO, para todos os efeitos legais, o Processo Administrativo 350/2009, Concorrência 

Pública 03/2009.  

 

   Edifício da Prefeitura de Apucarana, 10 de Dezembro de 2009. 

 

 

 

João Carlos de Oliveira 
MUNICÍPIO DE APUCARANA  

 

 

 

 
 

 
 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
OBJETO: Contratação da empresa NERIMAR PAPELARIA E LIVRARIA 
LTDA., para fornecimento de material de consumo para o curso de Corte e 
Costura, a serem ministrados no Ônibus itinerante de curso de Corte e 
Costura adquirido através do recurso do Convênio 162/07, neste Município. 

 
 
 Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 

674/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. V da Lei 
Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 291/2009, o Prefeito resolve 
dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço 
é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer 
lesão ao erário e à moralidade pública. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 18 de Dezembro de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

 
COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 

 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa VANI MÁQUINAS DE COSTURA LTDA 
CNPJ 76.392.984/0001-65, para aquisição de materiais (agulhas) a serem utilizados 
nos cursos ministrados no Ônibus itinerante da Secretaria da Mulher ,deste Município. 

 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 673/09, 

ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc.V da Lei Federal nº 8666/93 e 
Parecer Jurídico nº 290/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, 
considerando que a prestação do serviço é necessário para auferir o interesse público 
com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte, isentando o 
Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 18 de novembro de 2009. 
 
 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para escolas municipais 
em nome de ADEMIR PAGOTTO, RG nº 740.780-7, CPF nº 172.476.759-
34, neste Município. 

 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 

679/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. II da Lei 
Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 288/2009, o Prefeito resolve 
dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço 
é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer 
lesão ao erário e à moralidade pública. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 23 de dezembro de 

2009. 
 
 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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L   E   I      Nº  222/2009 
 
Súmula:- Prorroga o prazo estabelecido no artigo 3º da Lei nº 

123/2009, de 25/06/2009 e dá outras providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 

 
 

L          E          I 
 
 

Art. 1º - Fica prorrogado até 30 de março de 2010, o prazo estabelecido pelo Artigo 3º, da Lei 
Municipal nº 123/2009, de 25 de junho de 2009, que concede remissão de multa e juros, 
proveniente da Contribuição de Melhoria aos Contribuintes inscritos ou não em dívida 
ativa e autoriza o parcelamento do débito na forma que especifica. 

 
Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições da Lei Municipal nº  123/2009. 
 
Art. 3º - O Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, por Decreto no que se refere a sua 

aplicação e ou necessidade de dilação de prazo. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNCIPAL 
 
 
 

 

L   E   I    Nº   221/2009 
 

Súmula:- Dispõe sobre a exclusão de crédito tributário relativo 
ao tributo de Contribuição de Melhoria, em 
cumprimento ao inciso III, do Art. 145, da Constituição 
Federal, promulgada em 05/10/1988, e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 
   L          E          I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder remissão total de créditos da 
Contribuição de Melhoria, à proprietários de imóveis que obtiveram valorização imobiliária, 
em decorrência da realização de obra pública. 

 
Parágrafo Único  - Terão direito ao benefício, os proprietários de apenas 01 (um) imóvel urbano que 

nele residiam à época do lançamento e que residam atualmente e se enquadrem na faixa cuja 
renda familiar seja de até 2,5 (dois e meio) salários mínimos. 

 
Art. 2º - Para receber o benefício desta Lei, os interessados deverão, no prazo até 30 de março de 

2010, para requerê-lo ao Executivo Municipal, anexando os documentos necessários à 
comprovação dos requisitos exigidos, a saber:- 

 I – Comprovação de Residência; 
 II – Comprovação dos rendimentos; 
 III – Certidão negativa do 1º e 2º Ofício do Registro de Imóveis; 
 IV – Laudo da Ação Social. 
 
Art. 3º - O prazo previsto nesta Lei, poderá ser ampliado por Decreto do Executivo. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
L   E   I     Nº  220/2009 
 
Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a proceder à 

alienação de imóvel que especifica a Empresa 
CRISTAL SETE VIDROS TEMPERADOS 
LTDA., a conceder os incentivos previstos na Lei nº 
009/2002, de 25/03/2002, e revoga as Leis nºs 
064/07, de 27/04/2007 e 236/08, de 29/12/2008 e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L     E     I 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a alienação de imóvel à Empresa 
CRISTAL SETE VIDROS TEMPERADOS LTDA. – C.N.P.J. Nº  03.196.363/0001-
32, na conformidade da Lei nº 009/2002, de 25/03/2002 e regulamentada pelos Decretos 
nºs 308/02 de 27/08/2002 e 087/03, de 29/04/2003. 

 
Parágrafo Único – O imóvel de que trata este artigo é constituído pelo Lote nº 01-02/A , da Quadra 

03, com área de 5.315,38 m2 (cinco mil, trezentos e quinze metros e trinta e oito 
decímetros quadrados) situado no Parque Industrial Zona Norte – IV Etapa, de propriedade 
do Município. 

 
Art. 2º - Concede à Empresa acima referida, os incentivos previstos no Art. 10 da Lei nº 009/02, de 

25/03/2002. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as Leis Municipais nº 064/07, de 27/04/2007 e 236/2008, de 29/12/2008, 

em face da desistência por parte da Empresa HALTBAR LTDA., em utilizar o imóvel 
objeto da presente alienação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICPAL 

 
 

L   E   I       Nº  219/2009 
 
Súmula:- Dispõe sobre a execução do Hino Nacional 

e Hino de Apucarana, como especifica e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE 
LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES 
ALCIDES RAMOS E JOSÉ AIRTON DE ARAÚJO 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

L     E     I 
 

Art. 1º - As Escolas Públicas do Município, uma vez por semana, durante o ano 
letivo, antes de cada período Matutino, Vespertino e Noturno, reunirão todos 
os alunos, professores e servidores, para na forma da Lei e com a presença do 
Pavilhão Nacional, cantar o Hino Nacional e Hino de Apucarana. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

L   E   I    Nº  218/2009 
 

Súmula:- Concede o Diploma de Méritos em Tarefas 
Comunitárias de Apucarana, a Senhora 
BENEDITA ROSA, como especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU PROJETO 
DE LEI DE AUTORIA DA VEREADORA 
LUCIMAR NUNES SCARPELINI, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE:- 
 

L   E   I 
 

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Méritos em Tarefas Comunitárias de 
Apucarana, a Senhora BENEDITA ROSA, pelos 40 anos de relevantes 
serviços prestados à comunidade do Núcleo da Fraternidade, em Apucarana. 

 
Art. 2º - A entrega do Diploma de que trata o “caput” do artigo anterior, será feita em 

sessão especial e solene da Câmara Municipal de Apucarana, em data a ser 
marcada de comum acordo com o homenageado e a Presidência do 
Legislativo. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 

Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
LEI   Nº   217/2009 
 
Súmula:- Dispõe sobre a leitura de texto bíblico e 

oração nos estabelecimentos oficiais de 
ensino da rede pública municipal, como 
especifica e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU PROJETO 
DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ 
AIRTON DE ARAÚJO, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:- 
 

L     E     I 
 

Art. 1º - Nos horários de entrada de cada período escolar dos estabelecimentos oficiais 
de ensino da rede municipal, por força desta Lei, será ministrada pelos 
professores, em sala de aula, a leitura de um trecho da bíblia e logo em 
seguida, a realização de uma oração. 

 
Parágrafo Único – O texto da bíblia para a leitura, poderá ser de escolha entre os 

alunos e o professor. 
 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 

 
Município de Apucarana, em 21 de dezembro de 2009. 

 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

L E I   Nº  198/09 
 

Súmula:- Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais) conforme especifica e dá outras 
providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI 
DE AUTORIA DA MESA EXECUTIVA E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
  

L     E     I 
 

Art. 1º - Fica o Legislativo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no valor de até 
R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), em conformidade com os Artigos 40, 41 – inciso II, 42, 
43, 44 e 46 da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, e §. 2º do artigo 4º da Lei nº 218/08, de 18 de 
dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), conforme especifica:- 
01 – PODER LEGISLATIVO 
01001 – Câmara Municipal 
010310001.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.01.00.00 – Aposentadorias e Reformas R$    16.000,00 
Total........................................................................................................... R$    16.000,00 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito de que trata o artigo anterior, será cancelada 

dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o Artigo 43, §. 1º, inciso 
III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 a saber:- 
01 – PODER LEGISLATIVO 
01001 – Câmara Municipal 
010310001.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$    16.000,00 
Total........................................................................................................... R$    16.000,00 

 
Art. 3º - A abertura do Crédito Adicional Especial contida nesta Lei, tem como objetivo assegurar o 

pagamento referente à aposentadoria do Servidor Antonio Domingues, da Câmara 
Municipal de Apucarana, amparado pelo §. 2º do Artigo 274 da Lei Municipal nº 04/76, 
acrescido pela Lei Municipal nº 062/87. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Município de Apucarana, em 03 de novembro de 2009. 
 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REPUBLICAÇÃO 

           C A M A R A  M U N I C I P A L                                                                     
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 13/2009 
 

                                                 A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, presidente promulgo o seguinte: 

 
SÚMULA: REFERENDA o termo de convênio 

nº17/2009 que entre si celebram a 
Prefeitura do Município de Apucarana e a 
Empresa A. FACHISA – Associação dos 
Fabricantes de chinelos e sandálias de 
Apucarana, visando à realização do 
programa NENOR APRENDIZ, como 
especifica.  

 
 

Art. 1º - Fica REFERENDADO o termo de convênio nº17/2009 que entre si 
celebram a Prefeitura do Município de Apucarana e a Empresa A. FACHISA – 
Associação dos Fabricantes de chinelos e sandálias de Apucarana, visando à 
realização do programa NENOR APRENDIZ. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O objetivo do convênio é a realização de cursos com 

planejamento pedagógico do programa MENOR APRENDIZ, atendendo os aspectos, 
objetivos, metodologia, e demais requisitos estabelecidos pelo Convênio. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente 

Decreto Legislativo em vigor na da data de sua publicação.  
 

       Sala das sessões, 21 de dezembro de 2009.         
 
 
 
 
 

Mauro Bertoli 
PRESIDENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
JCSS. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 12/2009 
 

                                                  A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, presidente promulgo o seguinte: 

 
SÚMULA: REFERENDA o termo de convênio 

nº14/2009, que entre si celebram a 
Prefeitura do Município de Apucarana e a 
Escola de Desenvolvimento Humano 
Casa do Caminho – EDHUCCA, para 
montagem de peça teatral com crianças 
da rede municipal de ensino, como 
especifica.  

 
Art. 1º - Fica REFERENDADO o termo de convênio nº14/2009, que entre si 

celebram a Prefeitura do Município de Apucarana e a Escola de Desenvolvimento 
Humano Casa do Caminho – EDHUCCA, para montagem de peça teatral com 
crianças da rede municipal de ensino. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O objetivo do convênio é a montagem da peça 

circense Laetitia e o Nariz Mágico através de oficinas de artes circences com 
crianças da redá municipal de ensino.  

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente 

Decreto Legislativo em vigor na da data de sua publicação.  
 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 2009. 
 
 
 
 
 
 

Mauro Bertoli 
PRESIDENTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
JCSS. 
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